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LEI Nº 755, DE 13 DE AGOSTO DE 1980

Denomina “Silvio de Paula” rua da cidade.
WALTER MANZATO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E EM ESPECIAL PELO ARTIGO 30, PARÁGRAFO 2º DO DECRETO LEI COMPLEMENTAR NUMERO 9 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1969, PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Rua Três do Jardim Nossa Senhora de FÁTIMA passa a denominar-se “Rua Silvio de Paula”.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Câmara Municipal de Nova Odessa aos 13 de Agosto de 1980.
WALTER MANZATO

Presidente
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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